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LICITAÇÕES 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2014 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 159/2014 – Ref. 
Pregão nº. 101/2014- Forma Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

FORNECEDOR: MODELO PNEUS LTDA 
OBJETO: Registro de Preço de pneus, protetor e câmaras de ar 
para veículos, máquinas e caminhões, para futuras e eventuais 
aquisições para uso nas frotas da Administração Municipal (o 
registro de preços terá vigência de 12 meses); A relação 
detalhada dos produtos e preços registrados encontra-se a 
disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 332,00 
PRAZO VIGÊNCIA: 14/11/2015  
ASSINATURAS: JAIME LUÍS BASSO e IGELSO LUDOVICO 
CECON 

 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2014 

 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 161/2014 – Ref. 
Pregão nº. 101/2014- Forma Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

FORNECEDOR: RODA BRASIL COMERCIO DE PEÇAS PAR  
VEÍCULOS LTDA 

OBJETO: Registro de Preço de pneus, protetor e câmaras de ar 
para veículos, máquinas e caminhões, para futuras e eventuais 
aquisições para uso nas frotas da Administração Municipal (o 
registro de preços terá vigência de 12 meses); A relação 
detalhada dos produtos e preços registrados encontra-se a 
disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 190.802,40 
PRAZO VIGÊNCIA: 14/11/2015  
ASSINATURAS: JAIME LUÍS BASSO e CLAUDINEI AMÉRICO 
TONIELLI 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2014 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 164/2014 – Ref. 
Pregão nº. 101/2014- Forma Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

FORNECEDOR: CANTU COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS 
LTDA 

OBJETO: Registro de Preço de pneus, protetor e câmaras de ar 
para veículos, máquinas e caminhões, para futuras e eventuais 
aquisições para uso nas frotas da Administração Municipal (o 
registro de preços terá vigência de 12 meses); A relação 
detalhada dos produtos e preços registrados encontra-se a 
disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 35.830,00 
PRAZO VIGÊNCIA: 14/11/2015  
ASSINATURAS: JAIME LUÍS BASSO e CARINE MARIA 
SIMÕES 
 

CÂMARA MUNICIPAL  
 

PORTARIA Nº 031/14 
 

PORTARIA N.º 031/14, 21 de novembro de 2014. 
 

Designa Vereador para o 
recebimento e gestão de recursos 
através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que 
preceitua a Lei Municipal nº 
1463/2014 de 24 de junho de 2014 e 
dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base 
na Lei Municipal n.º 1463/2014, de 24 de junho de 2014, bem 
como nos preceitos contidos na IN/SCI 001/2008 de 20 de 
outubro de 2008,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o Vereador ELIAZAR JOSÉ BRIZOLLA, 
brasileiro, CPF n.º 510.158.209-30, para o recebimento e gestão 
de valores decorrentes do Regime de Adiantamentos, com fulcro 
nos preceitos da Lei Municipal nº 1463/2014, de 24 de junho de 
2014, com o objetivo de suportar despesas de pequena monta e 
de pronto pagamento, de caráter eventual, decorrentes de 
viagem à cidade de Brasília, Distrito Federal, para realização de 
visita técnica com audiência nos seguintes órgãos públicos: 
Ministério da Integração, Ministério da Educação e Câmara dos 
Deputados, com despesas com transportes em geral fora da 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

sede do Município, com vigência nos dias 25 e 26 de novembro 
de 2014. 
 
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” 
deste artigo serão concedidos na forma do que preceitua o caput 
do art. 3º, Parágrafo único, da Lei Municipal n.º 1463/2014, 
configurando-se Adiantamento de Base Eventual. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 21 de 
novembro de 2014. 
 
 

Telmo da Silva Cardoso 
Presidente 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 030/14 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 030/14, 21 de novembro de 2014. 

 
Autoriza viagem e pagamento de 
diárias. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que legalmente lhes 
são conferidas, 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º Autorizar os Vereadores Darci Rieger e Eliazar José 
Brizolla, para realização de visita técnica com audiência nos 
seguintes órgãos públicos do Distrito Federal: Ministério da 
Integração, Ministério da Educação e Câmara dos Deputados, 
com saída no dia 25 e retorno no dia 26 de novembro de 2014, 
em Brasília, Distrito Federal. 
 
Art. 2º Fica autorizado o pagamento de duas diárias, para os 
Agentes Políticos mencionados no artigo anterior, para fins de 
ressarcimento de despesas com alimentação e hospedagem. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Ato da 
Presidência correrão por conta de dotação própria do orçamento 
vigente. 
 
Art. 4º Este Ato da Presidência entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 21 de 
novembro de 2014. 

 
 

Telmo da Silva Cardoso 
Presidente 
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